
Até à data, a República Checa não informou a Comissão de que 
tomou as medidas legislativas e administrativas necessárias para 
dar execução aos artigos 8. o , 9. o , 13. o , 15. o a 18. o e 20. o , n. os 2 
a 4, da Directiva 2003/41/CE, de modo a cumprir as obrigações 
que lhe incumbem por força do artigo 22. o , n. o 1, dessa direc
tiva. Por isso, a Comissão entende que a República Checa não 
tomou as medidas que lhe são exigidas pelo acórdão no pro
cesso C-343/08. De acordo com o artigo 260. o , n. o 2, TFEU, se 
a Comissão considerar que o Estado-Membro em causa não 
tomou as medidas necessárias à execução do acórdão do Tribu
nal, pode submeter o caso a esse Tribunal, após ter dado a esse 
Estado a possibilidade de apresentar as suas observações, e si
multaneamente indica o montante da quantia fixa ou da sanção 
pecuniária compulsória, a pagar pelo Estado-Membro, que con
siderar adequado às circunstâncias. Com base no método esta
belecido na comunicação da Comissão sobre a aplicação do 
artigo 228. o do Tratado CE (SEC/2005/1658), a Comissão alega 
que o Tribunal de Justiça devia aplicar a quantia fixa e a sanção 
pecuniária compulsória especificadas na petição. 

( 1 ) JO L 235, p. 10. 
( 2 ) Ainda não publicado na Colectânea. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Administrativen Sad Sofia-grad (Bulgária) em 19 
de Maio de 2011 — Hristo Byankov/Glaven sekretar na 
Ministerstvo na vatreshnite raboti (Secretário-Geral do 

Ministério do Interior) 

(Processo C-249/11) 

(2011/C 232/28) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen Sad Sofia-grad 

Partes no processo principal 

Demandante: Hristo Byankov 

Demandado: Glaven sekretar na Ministerstvo na vatreshnite ra
boti (Secretário-Geral do Ministério do Interior) 

Questões prejudiciais 

1. Em circunstâncias como as do processo principal, o princí
pio da cooperação leal, consagrado no artigo 4. o , n. o 3, do 
TUE, conjugado com os artigos 20. o e 21. o do TFUE, exige 
que, na aplicação de uma norma nacional como a que está 
em causa no processo principal — que admite a revogação 
de um acto administrativo definitivo, para pôr termo a uma 
violação, declarada em decisão do Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem, de um direito fundamental que, simul
taneamente, é reconhecido pelo direito da União Europeia, 
como o direito de livre circulação dos nacionais dos Esta
dos-Membros da União Europeia —, seja igualmente levada 
em conta a interpretação, fixada numa decisão do Tribunal 
de Justiça da União Europeia, das normas do direito da 

União Europeia aplicáveis às restrições ao exercício do di
reito fundamental em causa, quando a revogação do referido 
acto administrativo é necessária para pôr termo à violação 
desse direito? 

2. Resulta do artigo 31. o , n. os 1 e 3, da Directiva 
2004/38/CE ( 1 ) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
29 de Abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e 
residência dos cidadãos da União e dos membros das suas 
famílias no território dos Estados-Membros, que altera o 
Regulamento (CEE) n. o 1612/68 ( 2 ) e que revoga as Direc
tivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 
75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 
93/96/CEE, que, se um Estado-Membro tiver previsto no 
seu direito nacional um processo que permite impugnar 
um acto administrativo que restringe o direito consagrado 
pelo artigo 4. o , n. o 1, dessa directiva, a autoridade adminis
trativa competente é obrigada a proceder, a pedido do des
tinatário do acto administrativo em causa, à revisão desse 
acto e a apreciar a sua legalidade, levando em conta também 
a jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia 
relativa à interpretação das normas relevantes do direito da 
União que regem as condições e restrições ao exercício desse 
direito, o que garante que, à data da adopção da decisão 
sobre a revisão do acto administrativo, a restrição imposta 
ao referido direito não é desproporcionada, quando, nessa 
data, o acto administrativo que impôs a restrição já é 
definitivo? 

3. O disposto no artigo 52. o , n. o 1, segundo parágrafo, da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e as 
do artigo 27. o , n. o 1, da Directiva 2004/38, permite que 
seja aplicada uma disposição nacional que prevê a imposição 
de uma restrição ao direito de um nacional de um Estado- 
-Membro da UE de circular livremente no espaço da UE 
apenas com fundamento na existência de uma dívida para 
com um particular, designadamente uma sociedade comer
cial, que excede um montante fixado por lei e não está 
coberta por uma garantia adequada, dívida essa que é exi
gida num processo executivo pendente com vista à cobrança 
da dívida, sem que seja levada em conta a possibilidade, 
prevista pelo direito da União, de um organismo de outro 
Estado-Membro proceder a essa cobrança? 

( 1 ) JO L 158, p. 77. 
( 2 ) Regulamento (CEE) n. o 1612/68 do Conselho, de 15 de Outubro de 

1968, relativo à livre circulação dos trabalhadores na Comunidade 
(JO L 257, p. 2; EE 05 F1 p. 77). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Legfelsőbb 
Bíróság (Hungria) em 25 de Maio de 2011 — Szabolcs- 
-Szatmár-Bereg Megyei Rendőrkapitányság Záhony 

Határrendészeti Kirendeltsége/Oskar Shomodi 

(Processo C-254/11) 

(2011/C 232/29) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Legfelsőbb Bíróság
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Partes no processo principal 

Recorrente: Szabolcs-Szatmár-Bereg Megyei Rendőrkapitányság 
Záhony Határrendészeti Kirendeltsége 

Recorrido: Oskar Shomodi 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 5. o do Regulamento (CE) n. o 1931/2006 ( 1 ) do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Dezembro 
de 2006 (Regulamento sobre o pequeno tráfego fronteiriço), 
que fixa em três meses a duração máxima permitida de cada 
estada ininterrupta — mesmo Regulamento —, deve ser 
interpretado no sentido de que o regulamento permite as 
entradas e as saídas múltiplas e a estada ininterrupta por um 
período máximo de três meses, ao abrigo dos acordos bila
terais celebrados entre Estados-Membros e Estados terceiros 
nos termos do artigo 13. o , de forma que, antes do termo do 
prazo da estada de três meses, o residente fronteiriço que 
disponha de uma autorização de pequeno tráfego fronteiriço 
pode interromper a continuidade da estada ininterrupta e, 
após atravessar novamente a fronteira, voltar a ter direito a 
uma estada ininterrupta de três meses? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, pode 
considerar-se interrompida a continuidade da estada ininter
rupta na acepção do artigo 5. o do Regulamento sobre o 
pequeno tráfego fronteiriço se a entrada e a saída tiverem 
lugar no mesmo dia ou em dias consecutivos? 

3. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão e nega
tiva à segunda, qual o lapso de tempo ou qual o critério de 
apreciação a ter em conta para que, nos termos do artigo 
5. o do Regulamento sobre o pequeno tráfego fronteiriço, se 
possa considerar que se verificou uma ruptura na continui
dade da estada ininterrupta? 

4. Em caso de resposta negativa à primeira questão, a disposi
ção que autoriza uma estada ininterrupta por um máximo 
de três meses, contida no artigo 5. o do Regulamento sobre o 
pequeno tráfego fronteiriço, pode ser interpretada no sen
tido de que se deve calcular a permanência considerando as 
múltiplas entradas e saídas e que, tendo em conta o disposto 
no artigo 20. o , n. o 1, da Convenção de aplicação do Acordo 
de Schengen de 14 de Junho de 1985 (JO 2000, L 239, p. 
19) — e em quaisquer outras normas reguladoras do Espaço 
Schengen —, se o total perfizer noventa e três dias (três 
meses), a autorização de pequeno tráfego fronteiriço não 
confere direito a uma estada adicional dentro dos seis meses 
contados a partir da primeira entrada? 

5. Em caso de resposta afirmativa à quarta questão, no cálculo 
global devem ser tidas em conta as entradas e as saídas 
múltiplas que tenham lugar no mesmo dia, ou as entradas 
e as saídas individuais no mesmo dia, e qual o método de 
cálculo a utilizar? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1931/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de Dezembro de 2006, que estabelece as regras 
para o pequeno tráfego fronteiriço nas fronteiras terrestres externas 
dos Estados Membros e que altera o disposto na Convenção de 
Schengen (JO L 405, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Administrativen sad Sofia-grad (Bulgária) em 26 de Maio 
de 2011 — Kremikovtsi AD/Ministar na ikonomikata, 
energetikata i turizma i zamestnik-ministar na 
ikonomikata, energetikata i turizma (Ministro da 
Economia, da Energia e do Turismo e Vice-Ministro da 

Economia, da Energia e do Turismo) 

(Processo C-262/11) 

(2011/C 232/30) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad Sofia-grad 

Partes no processo principal 

Recorrente: Kremikovtsi AD 

Recorridos: Ministar na ikonomikata, energetikata i turizma i 
zamestnik-ministar na ikonomikata, energetikata i turizma (Mi
nistro da Economia, da Energia e do Turismo e Vice-Ministro da 
Economia, da Energia e do Turismo) 

Questões prejudiciais 

1. As disposições do Acordo Europeu e, em especial, das de
cisões do Conselho de Associação UE-Bulgária são aplicáveis 
a auxílios estatais que foram concedidos antes da adesão da 
República da Bulgária à União Europeia, nos termos das 
disposições do Acordo Europeu e, em especial, nos termos 
do artigo 9. o , n. o 4, do Protocolo n. o 2, quando a incom
patibilidade dos auxílios estatais concedidos deste modo é 
apreciada após a adesão da República da Bulgária à União 
Europeia? Se esta questão for respondida afirmativamente, é 
preciso perguntar o seguinte: 

a) O artigo 3. o , n. o 2, do Protocolo complementar ao 
Acordo Europeu que cria uma associação entre as Comu
nidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um 
lado, e a República da Bulgária, por outro, no que res
peita à prorrogação do prazo previsto no n. o 4 do artigo 
9. o do Protocolo n. o 2 ao Acordo Europeu, deve ser 
interpretado no sentido de que só a Comissão Europeia 
pode declarar se o programa de reestruturação e os pla
nos nos termos do artigo 2. o do Protocolo complementar 
estão a ser plenamente executados e se cumprem as 
condições estabelecidas no n. o 4 do artigo 9. o do Proto
colo n. o 2 ao Acordo Europeu? Em caso de resposta 
negativa a esta questão, é preciso perguntar o seguinte: 

b) O artigo 3. o , n. o 3, do Protocolo complementar ao 
Acordo Europeu que cria uma associação entre as Comu
nidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um 
lado, e a República da Bulgária, por outro, no que res
peita à prorrogação do prazo previsto no n. o 4 do artigo 
9. o do Protocolo n. o 2 ao Acordo Europeu, deve ser 
interpretado no sentido de que a autoridade nacional 
competente da República da Bulgária tem o direito de 
adoptar uma decisão sobre a recuperação de um auxílio

PT C 232/18 Jornal Oficial da União Europeia 6.8.2011


